
 

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

COMITÊ GESTOR REGIONAL DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO 
PRIORITÁRIA AO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO  

 

ATA DA 2ª REUNIÃO - 2020  

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

Data / Hora / Local da Reunião: 

03/07/2020, às 18 h, remotamente. 

 

Pauta: 

1) Abertura de PAD para apresentação de propostas de pautas pelos juízes e 
servidores da Zonas Eleitorais por trâmite colaborativo aberto em PAD.  
 

Participantes:  

Juiz da 57ª ZE de Andirá e Presidente do Comitê, Dr. OTO LUIZ SPONHOLZ 
JUNIOR  

Juiz da 203ª ZE de Cantagalo, Dr. RODRIGO DE LIMA MOSIMANN  

Juíza da 115ª ZE de Dois Vizinhos, Dra. DIVÂNGELA PRECOMA MOREIRA 
KULIGOWSKI 

Técnico Judiciário da 2ª ZE de Curitiba, ANDRHEI CASTILHO SIMIONI 

Chefe de Cartório da 146ª ZE de Londrina, WILLIAN GALLERA GARCIA 

 

 

2. DEBATE 

Saudando-os, o senhor Presidente agradeceu a participação de todos e 
apresentou as proposições da pauta para debate. 

- Item 1 da pauta: 

- Solicitação de manifestações de Juízes e Servidores por trâmite colaborativo 
aberto em PAD.  

- Após deliberação pelos participantes foi aprovada a proposta apresentada 
pelo senhor Presidente de criação de PAD e abertura de trâmite colaborativo 
para consulta e manifestação de todos os juízes e servidores das Zonas 
Eleitorais do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação de pautas 
consideraras relevantes no âmbito do Primeiro Grau de Jurisdição do TRE/PR. 

 

3. DELIBERAÇÕES / ENCAMINHAMENTOS 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 16:20:40
Por: ANDRHEI CASTILHO SIMIONI e outros
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 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

1) Abertura de PAD e encaminhamento para todas as Zonas Eleitorais do 
Paraná, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias – WILLIAN GALLERA 
GARCIA. 

 

4. ENCERRAMENTO 

Concluídos os trabalhos, eu,                              , Willian Gallera Garcia, Secretário 
do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao 1º 
Grau de Jurisdição, lavrei a presente ata. 

 

DR. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR  

Presidente do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária 
ao 1º Grau de Jurisdição  
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